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PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 03/2024
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 474/2024 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.

Art. 1º MODIFICA AÇÃO: Suplementa rubrica para resgate e valorização da cultura afro-Brasil.
15 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE
15.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE
15.01.13 CULTURA
15.01.13.392 DIFUSÃO CULTURAL
15.01.13.392.2086 CULTURA: PRESERVAÇÃO, PROMOÇÃO E ACESSO

	15.01.13.392.2086.2658 RESGATE E VALORIZ DA CULTURA AFRO-BRASIL
	495.001,00

	3339030000000 MATERIAL DE CONSUMO
	100.000,00

	3339036000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
	110.000,00

	3339039000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	30.001,00

	3339039000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	210.000,00

	3449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	45.000,00



Art. 2º - Retira rubrica: remanejamento o valor de duzentos mil reais.
 16 SEC MUN DE OBRAS, INFRAEST E POLÍTICAS URBANAS
16.01 SEC MUN DE OBRAS, INFRAEST E POLÍTICAS URBANAS
16.01.15 URBANISMO
16.01.15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
16.01.15.451.2069 MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO
16.01.15.451.2069.2697 MANUTENÇ E RECUPERAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 10.672.335,00
3449051000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 011600 1750000 - 0 272.039,00
3449051000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 010003 1708000 - 0 742.296,00
3449051000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 010016 1720000 - 0 3.108.000,00
3449051000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 010000 1500000 - 0 6.550.000,00
Art. 3º - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
	A emenda parlamentar visa suplementar a dotação orçamentária prevista na Secretaria de Cultura para efetivar, especialmente, a política de valorização da cultura afro-brasileira, sendo a proposição em observância aos objetivos instituídos na Lei de Diretrizes Orçamentária Municipal, 9.919/2024, §6º, art. 20, e Lei Municipal nº 8564 de 04 de maio de 2016, que “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - PMPIR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, e Lei Federal nº 12.990, de 9 de junho de 2014 que trata o tema, devendo o município se adequar para incluir. No mérito, incontáveis estudos e dados científicos mostram que o País ainda precisa de políticas que auxiliem a promoção da igualdade material entre pessoas de pele negra.
Sala das Sessões, 23 de outubro de 2024.
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